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DECRETO N° 10.612, DE 21 DE MAIO DE 2018.

Regulamenta a Lei Municipal n° 10.546, de
27 de dezembro de 2017, para a realização
do evento “3º Sustentar – Semana do Meio
Ambiente”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais,  com amparo no artigo 46, VII,  da Lei  Orgânica do Município de
Lajeado/RS, em conformidade com o art. 2° da Lei n° 10.546, de 27 de dezembro de 2017,
e atendendo solicitação contida no expediente nº 11504/2018, que organiza o Evento abaixo
descrito:

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO
3º Sustentar – Semana do

Meio Ambiente
04/06 a

09/06/18
Parque Prof. Theobaldo Dick e
Jardim Botânico de Lajeado

Prefeitura Municipal
de Lajeado / SEMA

DECRETA:

Art.  1º Fica alterado o nome do evento “4º Sustentar”  para “3º Sustentar  –
Semana do Meio Ambiente” no Calendário de Eventos – Lei nº 10.546, de 27 de dezembro
de 2017.

Art.  2°  Fica  a  Secretaria  do  Meio  Ambiente  autorizada a  pagar  as  seguintes
despesas do Evento “3º Sustentar – Semana do Meio Ambiente”:

Sessão de cinema (3D)                      R$   3.200,00
Essência, soda cáustica e álcool                      R$      214,00

Valor total estimado                              R$   3.414,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas
seguintes dotações orçamentárias:

08.01 – Secretaria do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente

3.3.90.30 – Material de Consumo (224)
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (227)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 21 DE MAIO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 10.615, DE 25 DE MAIO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), classificados sob a
seguinte dotação orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.1036 - Ampliacao de Ginásios, Parques e Pracas
Recurso: 0001
4.4.90.51 - Obras e Instalacões (209)           R$ 360.000,00

Total SUPLEMENTAR          R$ 360.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Superávit financeiro 2017
Recurso 0001 – livre          R$ 360.000,00

Total Fonte de Recursos                  R$ 360.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE MAIO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 25.483, DE 16 DE MAIO DE 2018

             
ENQUADRA, por transposição, o Emprego
em Cargo Público  de servidor  efetivo do
Município de Lajeado.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar 001/2016,

de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  regime jurídico  único  dos  servidores  do

Município e,

CONSIDERANDO   a  transposição  do  Regime  Jurídico,  de  Celetista  para

Estatutário e o término do Auxílio Doença;

RESOLVE:

 Enquadrar  o  Emprego  Público,  regime  CLT,  em  Cargo  Público,  regime

Estatutário,  do  servidor  efetivo,  classe  A,  abaixo  mencionado,  de  acordo  com  a  Lei

Complementar 001/2016, do Regime Jurídico Único e Lei Municipal nº 10.079/2016 - Plano

de Carreira, a partir de 09 de abril de 2018.

Emprego Cargo Servidor Carga Horária Padrão Nível

VIGIA VIGIA LEANDRO HENRIQUE
HAGEMANN 40H TB02E II

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos

retroativos a contar de 09 de abril de 2018.

Lajeado, 16 de maio de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 25.493, DE 18 DE MAIO DE 2018

             
Processo: nº 6025/2018
         

OBJETO:  Instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas

irregularidades  atribuídas  ao  servidor  Loreno  Ruschel,  matrícula  3444 e  designação  dos

servidores efetivos Angela Cristina Strauss, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração,

matrícula 3947; Ana Cristina Carvalho Brenner, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula

6953; Jussan Trombini, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 7713; e

como  membro  substituto,  Marina  Alves  dos  Reis,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Administração, matrícula 7130,  para formarem a Comissão Processante.   

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 222 a 249 da Lei Complementar 001 de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa)
                                                 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA
Secretária de Administração.           
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 25.494, DE 18 DE MAIO DE 2018

             
Processo: nº 27464/2017
         

OBJETO:  Instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas

irregularidades atribuídas ao servidor Antonio Ricardo Muller, matrícula 6295 e designação

dos servidores efetivos Andrea Haetinger, ocupante do cargo de Professora, matrícula 5568;

Rosa Helena Becker Delwing, ocupante do cargo de Auxiliar  de Administração, matrícula

7192; Daniela Maria Fick Moro, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula

6614; e como membro substituto, Rafael Scheeren Grun, ocupante do cargo de Auxiliar de

Administração, matrícula 6207,  para formarem a Comissão Processante.   

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 222 a 249 da Lei Complementar 001 de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa)
                                                 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA
Secretária de Administração.           
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